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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo de Licitação: Nº: 38/2023 
 
Modalidade: Pregão Presencial: Nº: 27/2023 
 
Procedimento: Registro de Preços. 
 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 10.520/02, conjugada com o disposto nos 
Decretos Municipais nº 16, de 05 de novembro de 2007, que regulamenta a 
modalidade de licitação Pregão e de nº 14, de 18 de agosto de 2008, que 
regulamentou o Sistema de Registro de Preços, conhecido pela sigla SRP, em 
âmbito municipal, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, pela Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, Lei Municipal nº 
021, de 10 de novembro de 2010, que “Institui o Estatuto Municipal da Micro e da 
Pequena Empresa, introduz dispositivos específicos no Código Tributário Municipal, 
e dá outras providências”. 
 
Data e Hora para Início do Credenciamento: 07 de junho de 2023 às 09h00. 
 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 07 de junho de 2023 às 09h00. 
 
Local: Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, Rua Frei Inocêncio, nº 236 - 
Centro – São Félix de Minas. 
 
Informações e Contato: Telefax (0xx33) 3246-9066/9106 (Edson Amaro da Cruz) 
ou e-mail: licitacao@saofelixdeminas.mg.gov.br, onde pode ser consultado o Edital e 
obtido cópia. 
 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DE MINAS com sede na Rua Frei Inocêncio, nº 236, 
Centro, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.121/0001-71, CEP: 35275-
000, através de Edson Amaro da Cruz, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeado pelo Decreto Municipal Nº: 12 de 16 de fevereiro de 2023, 
publicado na mesma data, torna público para ciência dos interessados, que 
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, para formalização de registro de preços. 
 

1.2. A presente licitação, cujo tipo é o de tipo menor preço por item, será 
integralmente conduzida pelo Pregoeiro Fernando Paulino Rosa, assessorado por 
sua equipe de apoio e regida pela Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o 
disposto no Decreto Municipal, que regulamenta o Pregão Presencial no âmbito do 
Poder Executivo e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, pela Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações e demais 
normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
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1.3. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação ocorrerá no dia 07 
de junho de 2023 às 09h00, sendo a abertura prevista para o mesmo dia e horário, 
na Sede da Prefeitura Municipal de São Félix de Minas- MG, Rua Frei Inocêncio, nº 
236 - Centro, Sala da CPL. 
 
1.4. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil 
subsequente. 
 

1.5. JUSTIFICATIVA: O Pregão faz-se necessário para viabilizar a efetiva 
participação de empresas especializadas na locação de escavadeira hidráulica, rolo 
compactador e caminhão basculante,  ampliando a disputa, além de proporcionar 
maior facilidade para execução do serviço e gerenciamento da ata de registro de 
preços. 
 

2 - OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto realizar o registro de preço para futura 
contratação de fornecedor para locação de escavadeira hidráulica, rolo compactador 
e caminhão basculante para a manutenção das atividades da Secretaria Municipal 
de Obras e Transportes do Municipio de São Félix de Minas. 
 
2.2. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens 
para contratações futuras. 
 
2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas. 
 
2.4. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 
 
2.5. ÓRGÃO PARTICIPANTE – órgão ou entidade da administração pública que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
ata de registro de preços.  
 
3 -  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - Poderão participar deste Pregão os 
interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
nos seguintes termos:  
 
3.1 Itens 1, 2 e 3 (Cota Principal) – para os interessados que atendam aos 
requisitos do edital; 
 
3.2 Itens 4, 5 e 6 (Cota Reserva) - participação será restrita a empresas 
enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos 
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termos do art. 48, III da Lei Complementar n.º 123/2006 com suas posteriores 
alterações; 
 
3.2. Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em 
uma ou mais das seguintes situações: 
 
3.2.1.  estejam sob regime de concordata ou falência; 
 
3.2.2. que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federal, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
 
3.2.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
 
3.3. Os interessados em participar da presente licitação que não se encontram 
cadastradas no CRC da Prefeitura Municipal de São Félix de Minas deverão 
apresentar os documentos relacionados no item 8 do edital, observando-se os 
respectivos prazos de validade.  
 
3.4. Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio 
de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por 
cópia, desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo 
Pregoeiro. 
 
3.5. O representante legal deverá apresentar-se ao Pregoeiro, na data, hora e local 
estipulados neste instrumento convocatório munido dos seguintes documentos:  
 
Procuração Específica e RG, em se tratando de sócio da empresa deverá apresentar 
documento que comprove a condição de sócio; 
 
Envelope nº 1 – Proposta de Preços. 
 
Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 
 
4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 
 
4.1. A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo documento 
de identidade ou outro equivalente. 
 
4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
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4.2.1. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da sociedade 
empresária proponente, o representante deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.3. Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o inciso VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e Certidão Simplificada 
da Junta Comercial comprovando o enquadramento da empresa como ME ou EPP. 
 
4.4. Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual 
forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante. 
 
4.5. O Pregoeiro deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes cópias 
reprográficas de quaisquer dos documentos solicitados, sendo assim, toda 
documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, sob 
pena de não credenciamento. 
 
4.6. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro no 
momento do credenciamento por meio de instrumentos públicos ou particulares. 
 
4.7. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 
impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item 
seguinte. 
 
4.8. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular 
as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os 
efeitos, os termos de sua proposta escrita, igualmente, o licitante não poderá praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 
 
4.9. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou pelo Pregoeiro (ou servidor especialmente designado para tal). 
  
4.10. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem 
estar fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do 
representante legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de 
habilitação constante no presente edital e Certidão Simplificada da Junta Comercial 
comprovando o enquadramento como ME ou EPP. 
 
4.11. O fornecimento de procuração e declaração de credenciamento será aceito via 
fax se for admitido pelo Pregoeiro e fará constar no verso declaração de veracidade 
e fidedignidade ao documento original, lavrado com próprio punho do outorgado, sob 
pena de declaração falsa. 
 
4.12. As declarações que atendem as exigências de habilitação poderão ser 
lavradas no momento do credenciamento pelo representante legal da empresa. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

http://www.saofelix.mg.gov.br/


 

Rua Frei Inocêncio, 236 – centro – Tel.: (33) 32469066 – CEP: 35.275-000 – CNPJ: 01.613.121/0001-71 
www.saofelix.mg.gov.br 

 

5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados no local, dia e hora determinados neste Edital, em 02 (dois) 
envelopes, devidamente, fechados e rubricados no fecho e atender aos seguintes 
requisitos: 
 
a) Envelope 1: Proposta de Preços 
 
b) Envelope 2: composto pelos Documentos de Habilitação, exigidos neste Edital. 
 
5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes 
dizeres: 
 
Envelope 1 - Proposta de Preços 
A Prefeitura Municipal de São Félix de Minas  
Rua Frei Inocêncio, nº 236 – centro, São Félix de Minas - MG 
Processo Licitatório Nº: 38/2023 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº: 27/2023 
 
Proposta 
 
Envelope 2 - Documentos de Habilitação 
A Prefeitura Municipal de São Félix de Minas  
Rua Frei Inocêncio, nº 236 – centro, São Félix de Minas - MG 
Processo Licitatório Nº: 38/2023 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº: 27/2023 
 
Habilitação 
 
5.2. Na Proposta de Preços deverá conter especificação dos itens, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo 
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
 
5.2.1. constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente; 
 
5.2.2. indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os 
seguintes dados de seu representante: nome, CPF e cargo na sociedade 
empresária; 
 
5.2.2.1. as informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a 
ocorrer alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas a Prefeitura 
Municipal de São Félix de Minas, sob pena de incorrer nas penalidades previstas 
neste Edital; 
 
5.2.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

http://www.saofelix.mg.gov.br/


 

Rua Frei Inocêncio, 236 – centro – Tel.: (33) 32469066 – CEP: 35.275-000 – CNPJ: 01.613.121/0001-71 
www.saofelix.mg.gov.br 

 

5.2.4. Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na forma da 
Planilha de Preços, para um período de 12 (doze) meses, expressos em R$ (reais), 
tanto em algarismos e total geral por extenso, prevalecendo este valor sobre aquele 
em caso de divergência; 
 
5.2.4.1. Considera-se preço proposto o valor do último lance ofertado para o item. 
             
5.2.5. constar preço e valor total do item, em caso de divergência entre os valores 
unitário e total será considerado o primeiro; 
 
5.2.6. especificação clara e completa do item oferecido, obedecida a mesma ordem 
constante deste Edital e seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
5.2.7. todos os licitantes ficam cientes de que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas com transporte das máquinas e caminhão , no 
caso de proposta para locação da escavadeira hidráulica, rolo compactador e 
caminhão basculante, abastecimento, lubrificação diária, operador, motorista, 
manutenção de serviços mecânicos de qualquer natureza, taxas, impostos, lucros, 
seguros, encargos sociais e demais obrigações necessárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2.7.1. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço toda e 
quaisquer despesas, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2.8. fazer constar na proposta nome do banco, agência, número da conta corrente 
e praça de pagamento. 
 
5.2.8.1. se não constar na proposta os dados do subitem anterior, deverá ser 
providenciado pelo licitante vencedor até a data de assinatura do contrato. 
 
5.3. serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
5.4. a apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata este Edital. 
 
6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, os documentos 
e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de 01 e 02 na forma acima especificada. 
 
6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o representante 
de cada licitante deverá entregar ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
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envelopes, a Declaração que atende as condições de Habilitação (conforme modelo 
em anexo), o Credenciamento e a Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
comprovando o enquadramento da empresa como ME ou EPP. 
 
6.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 
 
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de 
ilustração da proposta de preço. 
 
7 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1. Ser apresentada conforme Anexo II (Modelo de Proposta), assinada pelo 
representante legal da empresa, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço do item e seu valor total, 
expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 
algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as 
folhas ser rubricadas; 
 
7.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, garantias e 
despesas com transporte das máquinas e caninhão, no caso de proposta para 
locação da escavadeira hidráulica, abastecimento, lubrificação diária, operador, 
manutenção de serviços mecânicos de qualquer natureza e demais obrigações 
necessárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos; 
 
7.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação 
expressa, esse prazo será considerado como tal; 
 
7.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato; 
 
7.5. Os serviços deverão ser prestados, quando da emissão da Ordem de Serviço, 
onde conterá o dia, local e horário para sua realização, a iniciar no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar do recebimento da referida Ordem. 
 
7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o 
valor unitário do item do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.7. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
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7.8. A proposta de preço será considerada completa, abrangendo todos os custos 
com a entrega do objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 
 
7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
7.10. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 
 
7.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 
quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe 
em modificação dos termos originais ofertados. 
 
7.12. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e 
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 
 
8.2.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual; 
 
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 
8.3 - Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 
 
8.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 
mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado; 
 
8.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais); 
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8.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 
da sede da licitante; 
 
8.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
 
8.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço) demonstrando situação regular; 
 
8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
8.3.8. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
catorze anos, conforme modelo do anexo deste edital. 
 
8.4. Qualificação econômico-financeira: 
 
8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica. 
 
8.5 - Documentos que deverão vir fora do Envelope: 
 
8.5.1. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob 
as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de 
contratação e de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme anexo deste 
edital. 
 
8.5.2. A Certidão Simplificada da Junta Comercial comprovando o enquadramento 
como ME ou EPP. 
 
8.6 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 

8.6.1. No caso de equivalência de valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
 
8.6.2. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
8.6.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com 
o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
 
8.6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
 
8.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação 
de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, negativa. 
 
8.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8.6.7. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
 
8.6.8. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
8.6.9 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
8.6.10. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após 
esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
8.6.11. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência 
de sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a 
autoridade competente da Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência 
de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica para apreciação e 
parecer, na sequência serão devolvidos o pregoeiro, e em caso do não provimento, 
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 
 
8.7 - Disposições Gerais da Habilitação 
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8.7.1. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou pelo 
Pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão ser 
apresentados quando da abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar 
sua autenticidade.  
 
8.7.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou 
estabelecida em lei, e também serão verificados por servidores do Município de São 
Félix de Minas nos sítios oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de 
autenticação. 
 
8.7.3. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando 
no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
 
8.7.4. Os licitantes poderão se cadastrar previamente no Município de São Félix de 
Minas e substituir os documentos de habilitação por Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, devendo obedecer aos mesmos critérios fixados nos subitens 
anteriores para tal. 
 
8.7.5. Só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município 
de São Félix de Minas e não será dispensado no ato do credenciamento declaração 
de atendimento de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim 
como Declaração de representante do licitante em original.  
 
9 - RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de 
todas as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, 
receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, 
contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas 
em ata os nomes das licitantes: 
 
9.1.1. O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os 
documentos pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento 
particular de procuração, firmada por dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo estatuto ou contrato social, 
extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 
 
9.1.2 . Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente 
identificados e lacrados. 
 
9.1.3 . A Declaração que atende as condições de habilitação; 
 
9.1.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial comprovando enquadramento como 
ME ou EPP; 
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9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o 
Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 
 
9.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o 
Pregoeiro concluirá o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto neste edital. 
 
9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas 
as suas folhas. 
 
9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10 - JULGAMENTO 
 
10.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao 
critério do Menor preço. 
 
10.1.1. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 – Proposta, julgando-
as e classificando-as pelo Menor preço. 
 
10.1.2. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a 
consulta de preços, quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual 
for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances 
para o item. 
 
10.1.2.1. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de 
negociação caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio 
obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço 
apurado na pesquisa de mercado. 
 
10.1.2. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 
 
10.2.  Etapa de Classificação de Preços: 
 
10.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
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10.2.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 
 
10.2.4. O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço, e aquelas licitantes que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
 
10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas acima da de menor preço, até o máximo 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais. 
 
10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, onde o 
Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados de forma sequencial a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
10.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escrita classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em 
ordem decrescente de valor. 
 
10.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço e a 
documentação de habilitação será aberta após a realização de lances do item 
previsto neste edital. 
 
10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal para o item, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta 
de lances verbais para o item, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 
 

10.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 

10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 
decidindo motivada e expressamente a respeito. 
 
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
10.2.13. Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.12, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o 
melhor preço para a administração. 
 
10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes deste Edital. 
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10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou prestação de 
serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 
previstos neste Pregão; 
 
10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, na Rua Frei Inocêncio, 
nº 236 – Centro, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
 
11.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que 
consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e 
declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes 
do término da sessão. 
 
11.5.1 Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
12 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e 
a licitante vencedora, serão formalizadas através da Ata de Registro de Preço e futuro 
Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na 
legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 
12.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata de 
Registro de Preço, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da convocação. 
 
12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Prefeitura. 
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12.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preço ou Contrato no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.5. O prazo do registro de preço será de 12 (doze) meses da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da 
Lei 8.666/93. 
 
13 - PREÇO E DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade as regras deste 
edital, fixo e irreajustável. 
 
13.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no art. 65, alínea 
“d” da Lei 8.666/93. 
 
13.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que 
o mesmo será encaminhado à controladoria e a assessoria  jurídica do município 
para o devido parecer. 
 

14 - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
14.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 
para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo 
ser informada no ato da prestação de serviço. 
 
14.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo 
constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, 
anexando a cópia ao processo administrativo de licitação. 
 
 14.3. O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho 
que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 
 
15 – FORNECIMENTO/SERVIÇOS 
 
15.1. A empresa licitante participante do registro de preços deverá realizar os 
serviços ao Município ou aos interessados, na forma, quantidades e prazos 
acordados no Contrato, não podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no 
Termo de Referência/projeto básico deste Edital. 
 
15.1.1. No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições 
Interessadas, a contratação com o fornecedor registrado, após indicação pelo órgão 
gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão Interessado por 
intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 
62 da Lei 8.666/93. 
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15.2. Os serviços deverão ser prestados, quando da emissão da Ordem de Serviço, 
onde conterá o dia, local e horário para sua realização, a iniciar no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar do recebimento da referida Ordem. 
 
15.3. Entrega dos serviços, esse será recebido: 
 
I. Provisoriamente – pelo Município ou pelos Interessados, conforme o caso, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação e 
na forma estabelecida no Termo de Referência/projeto Básico; 
 
II. Definitivamente – pelo Município ou pelos Interessados, conforme o caso, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação, o qual se 
dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por 
meio de termo de recebimento, e na forma estabelecida no Termo de 
Referência/projeto Básico. 
 
15.4. Fica assegurado ao Município e/ou aos Interessados, o direito de rejeitar, no 
todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as especificações 
exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a 
substituir e/ou reparar os serviços irregulares no prazo de até 02 (dois) dias. 
 
15.5. O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, as partes dos serviços desta contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos serviços empregados ou 
da execução dos realizados, na forma estabelecida no Termo de Referência/projeto 
Básico. 
 
15.6.  A realização dos serviços licitados se dará na sede do Município, por conta da 
empresa vencedora desta Licitação, diretamente nos locais indicados pelo Setor de 
Compras. 
 
16 - PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, em 
até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente 
no Setor de Finanças da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
 
16.2. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, dados 
bancários para depósito do pagamento, não sendo aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
16.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
16.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
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17 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 
obrigações da CONTRATADA: 
 
17.1.1. Entregar com pontualidade os serviços solicitados. 
 
17.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 
da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
 
17.1.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente licitação; 
 
17.1.4.  Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
 
17.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 
obrigações da CONTRATANTE. 
 
17.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 
 
17.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 
 
17.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
17.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
18 - PENALIDADES 
 
18.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de 
atraso injustificado na prestação de serviços deste pregão, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor empenhado.  
 
18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita 
às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
18.2.1. advertência;  
 
18.2.2. multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 
18.2.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
18.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 
adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada 
pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, 
ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
19 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
19.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o 
pedido de acordo com os prazos do art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço 
discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas 
junto ao Pregoeiro nos endereços disponibilizados no presente edital. 
 
19.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 
 
19.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
20 - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

• Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 

• Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
20.1. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado deste 
Pregão, mediante prévia consulta a Prefeitura, desde que devidamente comprovada 
a vantagem, não podendo exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados. 
 
20.2. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do 
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fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
20.3. O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Felix de Minas será o 
órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a 
ordem de registro e os quantitativos dos serviços a serem prestados.  
 
20.4. Somente quando o primeiro licitante registrado para o item atingir o limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o 
segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo 
tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 
 
21 - CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
 
21.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão 
parte do futuro Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas 
no presente Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e 
na Nota de Empenho. 
 
21.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
21.3. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor deverá apresentar 
novas certidões com datas atualizadas. 
 
22 - VIGÊNCIA 
 

22.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 
  
23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
23.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado: 
 
23.1.1 A pedido, quando: 
 
23.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
 
23.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
serviços. 
 
23.1.2 Por iniciativa do Município, quando: 
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23.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
23.1.2.2. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação; 
 
23.1.2.3  por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
23.1.2.4 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
23.1.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
23.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Município. 
 
23.3. Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante vencedora, o 
Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
demais licitantes a nova ordem de registro. 

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

24.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 
órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura 
contratação. 

24.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  
instrução do processo. 

24.4.  Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste 
Edital, e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

24.6. O Prefeito do Município de São Félix de Minas, poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
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anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos 
do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

24.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 

24.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Mantena - MG, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

24.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

24.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.11. Fazem partes integrantes deste edital: 
 
Anexo I      Planilha com descrição do objeto e estimativa de preços; 
Anexo II     Modelo Padrão de Proposta; 
Anexo III    Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação e 

Contratação e de  Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo IV   Declaração de não emprego a menor de idade; 
Anexo V    Modelo de Credenciamento; 
Anexo VI   Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VII  Minuta de Contrato; 
Anexo VIII 
Anexo IX 
  

Termo de recebimento do edital  
Termo de Referência/Projeto Básico.  
 

 Prefeitura Municipal de São Félix de Minas – MG, 24 de maio de 2023. 
 
 
 

Edson Amaro da Cruz 
Presidente da CPL 
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Anexo I 
 

Planilha com descrição do objeto e estimativa de preços; 
 

Item Descrição UND QT 
V. Unit 
médio 

 Valor Total 
médio 

1 

Locação de CAMINHÃO BASCULANTE TIPO CAÇAMBA 
com capacidade mínima de 12m3 ano de fabricação modelo 
mínimo de 2010/2010, com fornecimento de motorista, 
combustível, manutenção, estadia e refeição por conta de 
contratada, com fornecimento de motorista, combustível, 
manutenção, estadia e refeição por conta de contratada. 

 HORAS  375  176,67   66.250,00  

2 

Locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, potência mínima no volante do motor de 100hp, 
torque de giro mínimo de 40 kN/m, com fornecimento de 
operador, combustível, manutenção deslocamento, estadia e 
refeição por conta de contratada. 

 HORAS  1125  303,67   341.625,00  

3 

Locação de ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO 
motor a diesel 110 hp, peso operacional igual ou superior a 
8.500 kg, carga estática não inferior a 28 kg/cm, largura de 
rolamento 2.100 mm, tração no eixo e no cilindro, para 
serviços de compactação em geral,  com fornecimento de 
operador, combustível, manutenção deslocamento, estadia e 
refeição por conta de contratada. 

 HORAS  375  216,00   81.000,00  

COTA RESERVA 25%, DOS ITENS 01, 02 E 03, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (art. 48, III da LC 123/2006) 

4 

Locação de CAMINHÃO BASCULANTE TIPO CAÇAMBA 
com capacidade mínima de 12m3 ano de fabricação modelo 
mínimo de 2010/2010, com fornecimento de motorista, 
combustível, manutenção, estadia e refeição por conta de 
contratada, com fornecimento de motorista, combustível, 
manutenção, estadia e refeição por conta de contratada. 

HORAS 125 176,67 22.083,33 

5 

Locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, potência mínima no volante do motor de 100hp, 
torque de giro mínimo de 40 kN/m, com fornecimento de 
operador, combustível, manutenção deslocamento, estadia e 
refeição por conta de contratada. 

HORAS 375 303,67 113.875,00 

6 

Locação de ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO 
motor a diesel 110 hp, peso operacional igual ou superior a 
8.500 kg, carga estática não inferior a 28 kg/cm, largura de 
rolamento 2.100 mm, tração no eixo e no cilindro, para 
serviços de compactação em geral,  com fornecimento de 
operador, combustível, manutenção deslocamento, estadia e 
refeição por conta de contratada. 

HORAS 125 216,00 27.000,00 

TOTAL 651.833,33 

 
           Prefeitura Municipal de São Félix de Minas – MG, 24 de maio de 2023 
 
 
 

Edson Amaro da Cruz 
Presidente da CPL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 38/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 27/2023 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social: ________________________________CNPJ:___________________ 
Endereço:___________Bairro:_______Cidade:______CEP_____Telefone: ______  
                 
Banco ________________ Nº Agência: ______________ Conta: __________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Representante Legal: ___________________________CPF:____ RG: ________ 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT V. UNIT  VALOR TOTAL 

1 

Locação de CAMINHÃO BASCULANTE TIPO CAÇAMBA com capacidade 
mínima de 12m3 ano de fabricação modelo mínimo de 2010/2010, com 
fornecimento de motorista, combustível, manutenção, estadia e refeição por 
conta de contratada, com fornecimento de motorista, combustível, manutenção, 
estadia e refeição por conta de contratada. 

HS  375   

2 

Locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, potência 
mínima no volante do motor de 100hp, torque de giro mínimo de 40 kN/m, com 
fornecimento de operador, combustível, manutenção deslocamento, estadia e 
refeição por conta de contratada. 

HS  1125   

3 

Locação de ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO motor a diesel 110 
hp, peso operacional igual ou superior a 8.500 kg, carga estática não inferior a 
28 kg/cm, largura de rolamento 2.100 mm, tração no eixo e no cilindro, para 
serviços de compactação em geral,  com fornecimento de operador, 
combustível, manutenção deslocamento, estadia e refeição por conta de 
contratada. 

HS 375   

COTA RESERVA 25%, DOS ITENS 01, 02 E 03, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(art. 48, III da LC 123/2006) 

4 

Locação de CAMINHÃO BASCULANTE TIPO CAÇAMBA com capacidade 
mínima de 12m3 ano de fabricação modelo mínimo de 2010/2010, com 
fornecimento de motorista, combustível, manutenção, estadia e refeição por 
conta de contratada, com fornecimento de motorista, combustível, manutenção, 
estadia e refeição por conta de contratada. 

HS 125   

5 

Locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, potência 
mínima no volante do motor de 100hp, torque de giro mínimo de 40 kN/m, com 
fornecimento de operador, combustível, manutenção deslocamento, estadia e 
refeição por conta de contratada. 

HS 375   

6 

Locação de ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO motor a diesel 110 
hp, peso operacional igual ou superior a 8.500 kg, carga estática não inferior a 
28 kg/cm, largura de rolamento 2.100 mm, tração no eixo e no cilindro, para 
serviços de compactação em geral,  com fornecimento de operador, 
combustível, manutenção deslocamento, estadia e refeição por conta de 
contratada. 

HS 125   

VALOR TOTAL  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias. 
DECLARAÇÕES: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

• Submete-se a todas as condições do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 
Nº: 27/2023 e seus respectivos anexos; 

• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 

• Na prestação de serviços estão inclusos: Transporte, despesas com abastecimento, 
lubrificação diária, operador e manutenção de serviços mecânicos de qualquer natureza, 
despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas e comerciais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 
 

____________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal 

CNPJ/MF- 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ ou CPF sob o  

n°________________________, com sede  (endereço completo da sede da 

empresa ou do licitante – pessoa física) declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que CUMPRE todos 

os requisitos habilitatórios no Pregão Presencial para Registro de Preços Nº: 

27/2023 do Município de São Félix de Minas - MG, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

 
____________, ______ de _____________ de 2023. 

 
 
 

 
(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

 (assinatura) 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº: 38/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 27/2023 

(Papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
  
...................................................., inscrito no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a).............................., portador (a) da 

Carteira de Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., 

DECLARA, para fins do dispostos no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
___________________, ____de ________ de 2023. 
 

 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº: 38/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 27/2023 

 
CREDENCIAMENTO 

 
PROCURAÇÃO 

 
A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com 

sede à _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato 

representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu 

Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

a quem confere amplo poderes para, junto ao Município de São Félix de Minas, 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo 

Licitatório Nº: 38/2023, na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços 

Nº: 27/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 

e valioso. 

 
______________, ___ de _________ de 2023. 

 
 
 
 

 
 
* Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no momento do Credenciamento, 
acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº: 38/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 27/2023 
 
PREÂMBULO 
 
Aos __ dias do mês de ________ de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de São 
Félix de Minas, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial Nº:__/2023 do respectivo resultado 
homologado, publicado em __/__/2023, que vai assinada pelo Prefeito do Município de 
São Félix de Minas e pelo representante legal do licitante classificado para registro de 
preços, qualificado e relacionado abaixo, a qual será regida pelas regras e condições 
constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
O MUNICÍPIO DE São Félix de Minas - MG, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 
01.613.121/0001-71, com sede na Rua Frei Inocêncio, nº 236 - centro, nesta cidade, 
CEP: 35.275-000, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Marcos Alexandre 
Gonçalves Sordine, brasileiro, casado, portador do CPF n° ....................., CI 
....................... SSP/MG, residente e domiciliado na ........................................., neste 
Município, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária no item abaixo 
doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo de 
Licitação Nº: 38/2023, Pregão para Registro de Preços Nº: 27/2023, e de conformidade 
com Lei Federal nº. 10.520/02; Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações e Lei 
Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações, observadas as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste 
Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor a seguir 
relacionado, objetivando o compromisso de locação de escavadeira hidráulica, rolo 
compactador e caminhão basculante para manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Obras e Transportes, incluídas despesas de transporte das máquinas e 
caminhão, abastecimento, lubrificação diária, operador, motorista e manutenção de 
serviços mecânicos de qualquer natureza, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório. 
 
1.1 Fornecedor 
 
Empresa ______________, CNPJ nº. __________, com sede à Rua 
________________, CEP: _______, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, 
representada por Sr(a). ___, _______ (nacionalidade e estado civil), residente e 
domiciliado(a) em ______, RG n. _______ SSP/__, CPF n. _____________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste instrumento é o 
registro de preço para futura prestação de serviços de locação de escavadeira 
hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante para a manutenção das atividades 
da Secretaria Municipal de Obras e Transportes do Municipio de São Félix de Minas, 
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incluídas despesas de transporte das máquinas e caminhão, abastecimento, 
lubrificação diária, operador, motorista e manutenção de serviços mecânicos de 
qualquer natureza, de acordo com as especificações, quantitativos e condições abaixo 
especificadas. 

 
1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 

 
1.2. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ ________ 
(_________________), conforme descrito abaixo: 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

    R$  R$  

Valor total  R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO – A obrigação de 
fornecimento dos serviços previstos no respectivo edital de licitação e proposta 
comercial passam a fazer parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
 
2.1. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da Secretaria Municipal 
de Obras e Transportes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de 
registro de preços a ele integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor 
estará obrigado fornecer para o Município o objeto deste compromisso, sempre que por 
ela for exigido, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na 
cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – ACRÉSCIMO – Na hipótese de acréscimo significativo da 
quantidade estimada do objeto constante da Ata de Registro de Preços, o 
Compromissário Fornecedor deverá providenciar meios para atender o Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREFERÊNCIA – O Município não estará obrigado a contratar  
do Compromissário Fornecedor uma quantidade mínima dos serviços, objeto do 
presente compromisso, ficando o seu exclusivo critério a definição da quantidade, do 
momento e da forma de prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS – A Prefeitura Municipal de São 
Félix de Minas poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com outros 
fornecedores o objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos do 
Compromissário Fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORNECIMENTO – Sempre que necessitar, ao longo de todo 
o período de validade da Ata de Registro de Preços o Município convocará o 
Compromissário Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aperfeiçoe os 
instrumentos por ela pretendidos. 
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CLÁUSULA OITAVA – ORDEM DE LOCAÇÃO – As ordens de serviços ou 
instrumentos equivalentes de que trata a cláusula antecedente serão consideradas, 
para todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente compromisso. 
 
CLÁUSULA NONA – ESPECIFICAÇÕES – As ordens de serviços ou instrumento 
equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão conter: 
 
9.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira 
certificada pela Secretaria Municipal de Finanças; 
9.2. Descrição do objeto, quantidade, e valor constante da planilha do vencedor; 
9.3. Local, dia e hora previstos para realização e entrega dos serviços; 
9.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; 
9.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 
9.6. Histórico adequado para garantia de prestação de serviços do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONVOCAÇÃO – Será facultada ao Município convocar o 
Compromissário Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de prestação 
de serviços quantos forem necessários para o atendimento de suas necessidades, 
respeitado o disposto na Cláusula Quarta. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NÃO COMPARECIMENTO – O não 
comparecimento injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na 
Cláusula Sétima para o aperfeiçoamento do contrato acessório de prestação de 
serviços, será considerado como fato qualificador da inexecução total do presente 
compromisso, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 
O valor do objeto da presente Ata será o constante da proposta do vencedor e os 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
12.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, em até 
30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no 
Setor de Finanças da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária 
em conta corrente indicada pela Compromissária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E 
DA REVISÃO DE PREÇOS – Os preços não serão objeto de atualização financeira por 
via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de 
qualquer natureza, dentro do prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação 
federal ou comprovado desequilíbrio financeiro do mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – A prestação de 
serviços do objeto do presente compromisso deverá ser realizada pelo Compromissário 
Fornecedor de acordo com ordem de serviço, obedecidas às instruções relativas a dia, 
horário e demais condições. 
 
14.1 - O Compromissário Fornecedor terá 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
retirada da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, para contestá-lo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INSPEÇÕES E TESTES – O custo com as 
inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas 
existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução do compromisso de 
prestação de serviços correrá por conta do Compromissário Fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ESPECIFICAÇÕES – Estando os serviços em 
desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital, na Ata de Registro 
de Preços e na proposta o Compromissário Fornecedor deverá refazê-los, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação para assim proceder, sob pena de 
configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente instrumento, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida, a 
qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, sem 
expressa anuência da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – O atraso na 
prestação de serviços, sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 
% do valor do contrato por dia de atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – REINCIDÊNCIA – Ocorrendo o atraso na prestação de 
serviços por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, a multa a ser aplicada 
será de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso, limitando-se a 10% (dez por 
cento). 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA INEXECUÇÃO – A inexecução total ou parcial do 
presente compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções 
contra Compromissário Fornecedor: 
 

20.1. Advertência; 
 

20.2. Multa; 
 

20.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – MULTA – O atraso na prestação de serviços de 
qualquer item do objeto sujeitará o compromissário prestador de serviço à multa de 
mora de 0,5% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso; 
 

21.1. o atraso reiterado na prestação de serviços sujeitará o compromissário à multa de 
mora de 0,5% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso; 
 

21.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à 
multa de 10% (dez por cento) do valor total do compromisso da prestação de serviços; 
 

21.3. A prestação de serviços do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior 
ao devido sujeitará o compromissário fornecedor a multa de 0,5% do valor total 
estimado para o presente fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do 
estabelecido. 
 

21.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 
ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes; 
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21.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário 
Fornecedor da plena execução dos serviços contratados.  
 

21.6. O valor das multas aplicada será sempre deduzido do pagamento. 
 

21.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DEFESA – Será garantido ao Compromissário 
Fornecedor o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas 
neste compromisso. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR ATO UNILATERAL – A rescisão administrativa do 
presente compromisso da prestação de serviços por ato unilateral da Prefeitura 
obedecerá ao disposto no parágrafo único do art. 78, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL – Para efeitos 
obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o Registro de 
Preços Nº: 27/2023, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de 
Registro de Preços, integram o presente compromisso de prestação de serviços, 
devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do 
presente instrumento contratuais. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao 
presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Mantena – MG, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 
fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas 
instrumentárias para que produza jurídicos e legais efeitos. 
 

Prefeitura Municipal de São Félix de Minas - MG, ___ de _______________ de 2023. 
 

 
   ______________________________           _________________________________ 
Marcos Alexandre Gonçalves Sordine                                COMPROMISSÁRIA 
               Prefeito do Município          
           ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______________________  Nome: ________________________ 

CPF:__________________________ CPF:__________________________ 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Processo Licitatório Nº: 38/2023 
Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº: 27/2023 
Termo de Contrato Administrativo Nº:____/2023 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DE MINAS -MG E, DE OUTRO LADO, 
A EMPRESA _______________ PARA FINS QUE SE ESPECIFICA 
ABAIXO, NOS TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO Nº: 27/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DE MINAS - MG, Estado de Minas Gerais, CNPJ: 
01.613.121/0001-71, com sede na Rua Frei Inocêncio, nº 236, centro, São Félix de 
Minas, Minas Gerais, neste ato representada pelo Prefeito Sr. Marcos Alexandre 
Gonçalves Sordine, brasileiro, casado, portador do CPF n° ..........................., CI 
....................... SSP/MG, residente e domiciliado na ......................................, neste 
Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
__________________, localizada na(o) _________________________________, neste 
ato representada pelo seu ________________, Sr. ___________________, portador da 
Carteira de Identidade nº __________________, expedida pela SSP/__, CPF nº 
______________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante 
no Processo Licitatório Nº: 38/2023, referente ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços Nº: 27/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 10.520/2002, na Lei 8.666/1993, no Decreto Municipal que 
regulamenta o Pregão Presencial no âmbito municipal, nas demais legislações 
pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem 
a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – Constitui objeto do presente contrato a prestação 
de serviços de locação de escavadeira hidráulica, rolo compactador e caminhão 
basculante para a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras e 
Transportes do Municipio de São Félix de Minas, incluídas despesas de transporte das 
máquinas e caminhão, abastecimento, lubrificação diária, operador, motorista e 
manutenção de serviços mecânicos de qualquer natureza. 
 
1.1  -  Fazem parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de 
Licitação do Pregão Presencial Nº: 27/2023, incluindo seus Anexos, a Ata de Registro 
de Preços nº ___/2023 e a Proposta da CONTRATADA, datada de ___/___/2023, e 
demais elementos constantes do Processo Administrativo de Licitação Nº: 38/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA – O contrato vigerá da data da sua assinatura e 
encerrando em ____ de ___________ de ______. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EFICÁCIA – O presente contrato só terá eficácia depois de 
aprovado pela autoridade competente e após a publicação de seu extrato no Órgão 
Oficial. 
                                                                                                                                         
3.1 - Incumbirá à Prefeitura de São Félix de Minas providenciar, às suas expensas, a 
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publicação do extrato do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será 
adotado para eventual termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO – O presente contrato administrativo tem o valor global 
de R$................ (........................), sendo R$ ____ (_____) o valor da hora trabalhada, 
conforme descrito abaixo: 

 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

Valor total  R$ 

 

CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO – A cláusula de repactuação não se aplica ao 
fornecimento objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO – O recebimento dos serviços objeto deste 
contrato será realizado nos termos do Edital do Pregão Nº: 27/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO – O pagamento dos serviços será efetuado nos 
termos do Edital do Pregão Nº: 27/2023. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA – Para a execução do objeto do presente contrato, a 
CONTRATADA está dispensada da apresentação de garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – As despesas inerentes à 
execução do objeto da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações:  
 

DOTAÇÃO NOMENCLATURA FONTE 

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  As obrigações 
da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Nº: 27/2023 e seus 
Anexos, bem como as dispostas abaixo: 
 
11.1 - arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os itens 
ofertados na licitação; 
 
11.2 - arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregados durante a prestação de serviços; 
 
11.3 - manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade; 
 
11.4 - entregar os serviços, objeto do presente contrato nas especificações contidas no 
Anexo I do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº: 27/2023; 
 
11.5 - apresentar os documentos fiscais dos serviços contratados em conformidade com 
a legislação vigente; 
 
11.6 - manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no 
Edital; 
 
11.7 - corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo 
estabelecido pelo fiscal do contrato; 
                                                                                                                                        
11.8 - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

http://www.saofelix.mg.gov.br/


 

Rua Frei Inocêncio, 236 – centro – Tel.: (33) 32469066 – CEP: 35.275-000 – CNPJ: 01.613.121/0001-71 
www.saofelix.mg.gov.br 

 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos serviços 
prestados; 
 
11.9 - estar em situação regular junto à Contratante; 
 
11.10 - comunicar imediatamente à fiscalização do Contrato qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, que atente contra o adequado cumprimento 
deste contrato, para que sejam adotadas as providências necessárias; 
 
11.11 - atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto 
do Contrato; 
 
11.12 - nomear, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, um preposto 
responsável pelo contrato e um substituto para esse preposto, com a missão de garantir 
a adequada execução do contrato; 
 
11.13 - fornecer à CONTRATANTE, no mínimo, um número de telefone fixo, um número 
de telefone móvel, um número de fax e um endereço de e-mail, objetivando a 
comunicação rápida no que se refere à execução do presente contrato; 
 
11.14 - responsabilizar-se pela prestação de serviços, objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros; 
 
11.15 - executar todos os serviços com mão de obra qualificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – As 
obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços Nº: 27/2023 e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 
 
12.1 -  efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 
12.2 - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma disposta na cláusula 
décima terceira deste contrato; 
12.3 - aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais; 
12.4 - prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - A execução do 
Contrato será acompanhada e fiscalizada por ______________servidor da, 
especialmente designados pelo (responsável pelo órgão contratante). 
 
13.1 -  A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de São Félix de 
Minas e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
13.2 - A fiscalização do Contrato verificará se os serviços foram entregues de acordo 
com as exigências do Edital e seus Anexos, devendo observar: 
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13.2.1 - estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 
atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor responsável pelos 
pagamentos da Prefeitura Municipal de São Félix de Minas para o devido pagamento; 
 
13.2.2 - em caso de não conformidade, será lavrado Termo Circunstanciado de Recusa 
dos serviços, que será encaminhado à CONTRATADA para adoção das providências 
que se fizerem necessárias. 
 
13.3 - quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA. 
 
13.4 - a CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o serviço entregue, se em 
desacordo com os termos do Edital do Pregão Nº: 27/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES – O descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas no presente contrato ensejará a aplicação das penalidades 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO – O presente Contrato poderá ser 
rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, 
observado o estabelecido nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, e notadamente nos casos 
abaixo: 
 
15.1 - Cancelamento ou revogação da Ata de Registro de Preços; 
 
15.2 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
15.3 – O cumprimento irregular de cláusulas ou a lentidão no seu cumprimento, levando 
a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados; 
 
15.4 - O atraso injustificado do início da prestação de serviços, sem justa causa e sem 
prévia comunicação à Administração; 
 
15.5 - A paralisação do serviço, sem justa causa e sem prévia comunicação à 
Administração; 
 
15.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem 
como fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que prejudique a 
execução do Contrato ou implique descumprimento ou violação, ainda que indireta, das 
normas legais que disciplinam as licitações, com exceção dos serviços mencionados no 

Termo de Referência/projeto básico; 
 
15.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
15.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 
do Artigo 67 da Lei n.º 8.666/93; 
 
15.9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
15.10 - A dissolução da sociedade; 
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15.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde 
que prejudique a execução do Termo de Contrato; 
 

15.12 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está 
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Termo de Contrato; 
 

15.13 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 

15.14 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
prestação de serviços, nos prazos contratuais, bem como, das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
 

15.15 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada 
impeditiva da execução do Termo de Contrato. 
 

15.16 - no caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os 
artigos 79 e 80 da Lei 8.666 de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES – Este Contrato poderá ser alterado na 
forma do disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, sempre por meio de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS – Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os chamados casos 
omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n.º 
8.666/93, aplicando a esses dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao 
presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Mantena - MG, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente Contrato, nos termos do art. 60 da Lei n.º 8.666/93, que, lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes 
contratantes, tendo uma via sido arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com 
registro de seu extrato. 
 
Prefeitura Municipal de São Félix de Minas - MG,....... de .............................. de 2023. 

 
 

  Marcos Alexandre Gonçalves Sordine                          Representante da empresa  
          Prefeito Municipal                                                            CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome ___________________________ Nome __________________________ 
CPF: ___________________________   CPF: ___________________________ 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 27/2023 

 
 
 

EMPRESA: ______________________________________ 
 
ENDEREÇO COMPLETO: ______________________________________. 
 
CNPJ/MF DA EMPRESA: _________________________ 
 
TELEFONE: (__) ________________  
 
E-MAIL: ___________________________ 
 
 
                
Recebi do Município de São Félix de Minas, cópia do Edital do Pregão para Registro 

de Preços Nº: 27/2023, cujos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro às 09h00 do dia 07/06/2023, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situado à Rua Frei Inocêncio, nº 236 – Centro 

– São Félix de Minas- MG. 

 
Prefeitura Municipal de São Félix de Minas - MG,  ___ de ___________ de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: _________ 
 
 
 
 
Nome Legível: _______________________________________ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

Tendo em vista o disposto na legislação abaixo citada, para a realização de licitação 
na modalidade pregão, apresentamos a seguir estudos preliminares realizados 
contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, 
para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços 
praticados no mercado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o 
prazo de execução do contrato, quando for o caso. 
 
- Lei n° 8.666/93 (Lei que rege as licitações), art. 14, inciso II – “Nenhuma compra 
será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
de quem lhe tiver dado causa.”;  
 
- Lei n° 10.520/00 (Lei que rege o Pregão), art. 3°, inciso II – “a definição do objeto 
deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.”;  
 
- Decreto n° 3.555/2000 (regulamenta pregão presencial), Art. 8º - A fase 
preparatória do pregão observará as seguintes regras:  
 
 I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no 
Termo de Referência/projeto básico;  
 
 II - O Termo de Referência/projeto básico é o documento que deverá conter 
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição 
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; 
 
- Decreto Municipal nº. 16 de 05 de novembro de 2007 (Regulamenta o Pregão), 
Decreto Municipal nº. 14, de 18 de agosto de 2008, (regulamenta o Registro de 
Preço); 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 Registro de preço para futura contratação de fornecedor para locação de 
escavadeira hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante para a manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Obras e Transportes do Municipio de São 
Félix de Minas, incluindo despesas com operador de máquina e motorista, 
combustível, manutenção deslocamento, estadia e refeição por conta de contratada. 

 
2 - OBJETIVO                          
                                                                                                                                      
2.1 O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, 
objetivos e características básicos necessárias para a contratação, em conformidade 
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com as especificações constantes no subitem 15.2 deste Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
 
3.1 Trata-se de contratação de suma importância, haja vista que o Município possui 
uma demanda muito grande no que se refere a manutenção das estradas vicinais, 
vias urbanas que são desprovidas de pavimentação, reabertura de rios e 
terraplanagem, visando o bom cumprimento de nossa missão frente a população são 
felense.  
 
4 - LOCAL 
 
4.1 Os serviços deverão ser prestados em toda a área territorial do Município, de 
acordo com a demanda. 
 
5 - FREQUÊNCIA E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 A determinação e indicação acerca da frequência e horário dos serviços a serem 
executados será de exclusiva competência e responsabilidade do Município. 
 
6 – MÁQUINAS E CAMINHÃO  
 
6.1 A escavadeira hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante é necessária 
para a prestação dos serviços ora pleiteados, descritos no subitem 15.2 deste Termo 
de Referência/Projeto Básico. 
 
6.2 A escavadeira hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante deverá ser de 
propriedade ou disponibilidade e responsabilidade devidamente comprovada do 
contratado, para garantia da operação regular dos serviços. 
 
6.3 As despesas com: motorista/operador; equipamentos de segurança (EP’Is); 
uniformes; identificação, alimentação, hospedagem; combustível, transporte e 
demais peças, materiais ou acessórios necessários para manutenção (preventiva e 
corretiva), conservação e segurança da escavadeira hidráulica, rolo compactador e 
caminhão basculante ocorrerão por conta da contratada. 
 
7 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 Os serviços serão realizados em rigorosa observância às especificações e 
solicitações feitas, todos eles convenientemente autenticados pôr ambas as partes 
como elementos integrantes do contrato, valendo como se, nos mesmos 
instrumentos efetivamente transcritos fossem. Este serviço será realizado através de 
ORDENS DE SERVIÇOS INDIVIDUAIS PARA CADA SERVIÇO, não podendo em 
hipótese alguma dar início ou sequência sem a prévia emissão da mesma.  
 
7.2 O contratado deverá empregar na locação da escavadeira hidráulica, rolo 
compactador e caminhão basculante, somente operador e motorista habilitados e 
experientes, ficando a critério da fiscalização a viabilidade ou não dos mesmos para 
o bom resultado do serviço prestado. Será de inteira responsabilidade do contratado 
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o translado, alojamento, alimentação dos operadores, combustível e a perfeita 
manutenção das máquinas e caminhão. 
 
8 - VIGILÂNCIA 
 
8.1 O contratado será responsável pela guarda e vigilância da escavadeira 
hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante, durante a execução dos 
serviços, incluindo o pernoite na zona rural, se for o caso.  
 
9 - EXIGÊNCIAS 
 
9.1 A escavadeira hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante deverá ficar 
individualizada e vinculada a cada tipo de serviço, devendo ser mantida em perfeitas 
condições de operação, inclusive as unidades reservas, nas seguintes exigências: 
 
9.2 A escavadeira hidráulica, rolo compactador e caminhão basculante utilizada nos 
serviços deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e 
emissão de poluentes. 
 
9.3 O Município poderá a qualquer momento, exigir a troca da máquina ou caminhão 
que não seja adequado às exigências dos serviços. 
 
10 - FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município, através do 
Servidor responsável o Sr. Jorge Almeida de Oliveira, Secretário Municipal de Obras 
e Transportes. 
 
10.2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às qualidades e, 
particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas no contrato, quando desatendidas a elas 
relativas. 
 
10.3 A proponente deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes 
à higiene pública, informando à fiscalização, das infrações ambientais, como por 
exemplo, dos casos de descargas irregulares de resíduos e falta de recipientes 
padronizados. 
 
11 - VIGÊNCIA 
 
11.1 O Prazo de vigência da ata de registro de preços será de até 12 (doze) meses e 
cada serviço deve ser iniciado, em até 5 dias a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço. O PROPONENTE executará todos os serviços convencionados, de acordo 
com solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Transportes.  
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 
para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo 
ser informada no ato compra. 
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12.2 A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo 
constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, 
anexando a cópia ao processo administrativo de licitação. 
 
12.3 O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota de empenho 
que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 
 
12.4 O desembolso se fará mediante adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento aprovado para o Órgão, conforme Estimativa de Impacto Orçamentário 
Financeiro, emitida pelas áreas competentes, devidamente autorizada pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal. 
 
13 - FUNDAMENTO LEGAL  
 
13.1 A contratação de fornecedor objetivando a locação de escavadeira hidráulica, 
rolo compactador e caminhão basculante para manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes, deverá ser realizada por meio de 
licitação na modalidade pregão presencial com registro de Preços, com base na Lei 
Orgânica Municipal e considerando o disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº. 16 de 05 de novembro de 2007 (Regulamenta o 
Pregão), e de Decreto Municipal nº. 14, de 18 de agosto de 2008, (regulamenta o 
Registro de Preço) subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
14 - EXIGÊNCIA DA HABILITAÇÃO 
 
14.1 Para habilitar-se à referida licitação é conveniente que os licitantes apresentem 
os documentos geralmente requisitados nos processos já praticados na Prefeitura 
Municipal de São Felix de Minas, podendo ser franqueada a utilização do Certificado 
de Registro Cadastral da Municipalidade. 
 
14.2 Habilitação Jurídica: 
 
14.2.1 Cédula de Identidade e CPF; 
14.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
14.1.3 Prova de Inscrição no cadastro geral de contribuintes (CNPJ); 
5.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, Demostrando 
Regularidade no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (INSS); 
14.2.5 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de 
serviço(FGTS); 
14.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
14.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
14.2.8 Prova de regularidade com a certidão municipal do licitante; 
14.2.9 Declaração da empresa participante de cumprimento do inciso XXXIII, do 
art.7º da constituição federal, disposto no inciso V, Art. 27 da Lei Nº8.666, de 
21/06/1993 e legislação subsequente (não emprega menor); 
14.2.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
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maio de 1943, (Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT) de acordo com a 
Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 
 
15 - FORMAÇÕES DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1 Como formação de preços usamos os orçamentos realizadas com 03 (três) 
empresas do ramo diferenciadas, conforme demonstramos em planilha no valor R$ 
651.833,33 (seiscentos e cinquenta e um mil oitocentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos). Solicito ainda que os serviços a serem licitados deverão ser 
por item, conforme planilha abaixo. Será estabelecido que os valores cotados acima 
da planilha serão desclassificados, por serem considerados preços excessivos. 
 
15.2 Balizamento de Preços 
 

Item Descrição UND QT 
V. Unit 
médio 

 Valor Total 
médio 

1 

Locação de CAMINHÃO BASCULANTE TIPO CAÇAMBA com 
capacidade mínima de 12m3 ano de fabricação modelo mínimo de 
2010/2010, com fornecimento de motorista, combustível, manutenção, 
estadia e refeição por conta de contratada, com fornecimento de 
motorista, combustível, manutenção, estadia e refeição por conta de 
contratada. 

 
HORAS  

375  176,67   66.250,00  

2 

Locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
potência mínima no volante do motor de 100hp, torque de giro mínimo 
de 40 kN/m, com fornecimento de operador, combustível, manutenção 
deslocamento, estadia e refeição por conta de contratada. 

 
HORAS  

1125  303,67   341.625,00  

3 

Locação de ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO motor a diesel 
110 hp, peso operacional igual ou superior a 8.500 kg, carga estática 
não inferior a 28 kg/cm, largura de rolamento 2.100 mm, tração no eixo 
e no cilindro, para serviços de compactação em geral,  com 
fornecimento de operador, combustível, manutenção deslocamento, 
estadia e refeição por conta de contratada. 

 
HORAS  

375  216,00   81.000,00  

COTA RESERVA 25%, DOS ITENS 01, 02 E 03, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (art. 48, III da LC 123/2006) 

4 

Locação de CAMINHÃO BASCULANTE TIPO CAÇAMBA com 
capacidade mínima de 12m3 ano de fabricação modelo mínimo de 
2010/2010, com fornecimento de motorista, combustível, manutenção, 
estadia e refeição por conta de contratada, com fornecimento de 
motorista, combustível, manutenção, estadia e refeição por conta de 
contratada. 

HORAS 125 176,67 22.083,33 

5 

Locação de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
potência mínima no volante do motor de 100hp, torque de giro mínimo 
de 40 kN/m, com fornecimento de operador, combustível, manutenção 
deslocamento, estadia e refeição por conta de contratada. 

HORAS 375 303,67 113.875,00 

6 

Locação de ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO motor a diesel 
110 hp, peso operacional igual ou superior a 8.500 kg, carga estática 
não inferior a 28 kg/cm, largura de rolamento 2.100 mm, tração no eixo 
e no cilindro, para serviços de compactação em geral,  com 
fornecimento de operador, combustível, manutenção deslocamento, 
estadia e refeição por conta de contratada. 

HORAS 125 216,00 27.000,00 

TOTAL 651.833,33 

 
16 PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação do 
relatório de serviços prestados e atestados pelo servidor designado pelo prefeito, 
mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas. Para que o pagamento ocorra 
na forma proposta, acompanhadas dos comprovantes de regularidade fiscal exigidos 
no Edital, devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, nos termos do art. 67 da 
Lei de Licitações. 
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17 PENALIDADES/MULTAS 
 

17.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar às detentoras da Ata, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente cabíveis: 
 

17.2 A recusa pelo licitante em prestar os serviços adjudicados, acarretará a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
 
17.3 O atraso que exceder ao prazo fixado para a prestação de serviços, acarretará 
a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo 
de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 
 

17.4 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou 
Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
 

17.4.1 ausência de documentação exigida para habilitação; 
17.4.2 apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
17.4.4 retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
17.4.5 não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
17.4.6 comportamento inidôneo; 
17.4.7 cometimento de fraude fiscal; 
17.4.8 fraudar a execução do contrato; 
17.4.9 falhar na execução do contrato. 
 

17.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

18.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

18.1.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

18.1.2 Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados ora contratados e 

efetuá-los de acordo com as especificações do Termo de Referência/projeto básico; 

18.1.3 Assumir as despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato, 

com exceção da publicação de seu extrato, cuja publicação será providenciada pela 

Administração; 

18.1.4 Atender prontamente quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do Contrato; 

18.1.5 Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência/projeto básico e no 

procedimento licitatório; 
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18.1.6 Disponibilizar caminhão ou máquina em perfeito estado de conservação, de 

forma que os serviços sejam realizados de forma ágil, evitando o acúmulo de 

demanda; 

18.1.7 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde 

os salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente 

Contrato; 

18.1.8 Responder pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, independente da execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 

18.1.9 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada 

por seus funcionários durante a execução do serviço. 

18.1.10 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

18.1.11 Credenciar, por escrito, junto ao CONTRATANTE, preposto idôneo, com 

poderes de decisão para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário, durante o período de vigência do contrato; 

18.1.12 Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamações formuladas; 

18.1.13 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE; 

18.1.14 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto 

designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação; 

 

18.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.2.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para execução de serviços referentes ao objeto do Contrato, quando necessário; 

18.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 

pela CONTRATADA com relação ao objeto do contrato; 

18.2.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço; 

18.2.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto 

a não interrupção dos serviços prestados. 

18.2.5 Aplicar as penalidades cabíveis no caso de descumprimento do contrato, 

garantindo a prévia defesa; 

18.2.6 Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro do prazo estipulado; 

18.2.7 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na 

execução do serviço contratado. 
 

19 ORDEM DE SERVIÇO 
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A ordem de serviço será autorizada, em todo caso, pelo prefeito municipal, ou 
servidor devidamente designado para exercer esta função. As emissões das ordens 
de serviços, suas retificações ou cancelamentos, totais ou parciais, serão, 
igualmente, autorizados pelo mesmo. 

20 JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

20.1 Descreve o art. 1º, §4º do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal: 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal. 

(...) 

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto 
nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 
modalidade de transferência discipline de forma diversa  as contratações com os 
recursos do repasse. 

20.2. Em se tratando de serviços que não serão custeadas com recursos da União, 
optou este Município pela aplicação da modalidade de licitação pregão na forma 
presencial. 

20.3 Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, 
entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a 
fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental 
para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma 
mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93 
 
21 OUTRAS INFORMAÇÕES 

 
Os preços ofertados para os serviços devem incluir mão de obra para a realização 
dos mesmos, assim como os produtos utilizados para sua realização. 
 
Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, firmar o termo de 
compromisso de prestação de serviços, desde que obedecidas todas as exigências 
estabelecidas no Edital, e de conformidade com a proposta aceita. 
 
A recusa do adjudicatário em assinar o termo de compromisso/contrato, dentro do 
prazo estabelecido pela contratante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou 
total do contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
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permitirão a aplicação das sanções previstas no edital nos termos da legislação 
pertinente. 
 
22 - PREÇO E DO REAJUSTE 
 
22.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade as regras deste 
edital, fixo e irreajustável. 
 
22.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração do preço caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no art. 65, alínea 
“d” da Lei Federal no 8.666/93. 
 
22.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que 
o mesmo será encaminhado à Controladoria e a Assessoria Jurídica do município 
para o devido parecer. 

 
23 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
23.1 Alertamos para exigência da publicação resumida do instrumento de contrato 
na imprensa oficial, sendo condição indispensável para sua eficácia. Deverá ser 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 

Prefeitura Municipal de São Felix de Minas – MG, 17 de maio de 2023. 
 
 
 

Jorge Almeida de Oliveira 
Secretário Municipal de Obras e Transportes 
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